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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.997 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 07 de Julho de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 179/2022 
 
 
O Gestor Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, o Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor, DECRETA:  
 
Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA:  
 

a) Representantes do Poder Público: 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Silene de Oliveira Derneis 
Suplente: Solange Maia 
 
Centro de Referencia de Assistência Social/CRAS 
Titular: Romilda Rodrigues de Lima 
Suplente: Valéria Tavarez Luis 

 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte 
Titular: Gisele Rodrigues de Oliveira 
Suplente: Cícero Justino 
 
Titular: Maria Boiko Costa 
Suplente: Augusto Aparecido Cicatto 

 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Vanuza Souza Neves 
Suplente: Rosana Alves Santana 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Titular: Célia Luzia da Silva 
Suplente: Grasiele Soethe de Andrade Pateka 
 

b) Representantes da Sociedade Civil: 
 

Representante Pastoral da Catequese 
Titular: Marli Soethe de Oliveira 
Suplente: Geovana Lorenço Bianchessi 

 
Titular: Julia Gil Verenka 
Suplente: Fabiele Dolla dos Santos Offmann 
 
 
Representante Pastoral da Esperança 
Titular: Maria Aparecida de Oliveira 
Suplente: Cleusa Maria de Souza 
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Representantes APMF 
Titular: Neonice Aparecida dos Santos Cardoso Ribeiro 
Suplente: Gidalte Farias de Carvalho 
 
Titular: Sueli Derneis 
Suplente: Jair Pio de Almeida 
 
 
Representantes da APAE 
Titular: Flávia Daniele Onesko 
Suplente: Érica Patrícia dos Santos 
 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2022. 
 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 594/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Assistência Social. 
Nome do Servidor: Elizete Aparecida Pavão 
Data início: 08/07/2022 
Data Fim: 08/07/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Candido de Abreu/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04402 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: AIRCROSS    Placas: BAM-7412 
Objetivo da Viagem: Busca Ativa/ Família Extensa/ MP/ Reunião Intersetorial com a Rede de Proteção. 
 
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte e dois (07/07/2022). 
   
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 593/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Assistência Social. 
Nome do Servidor: Jessica Cristina Borges Boiko de Andrade 
Data início: 08/07/2022 
Data Fim: 08/07/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Candido de Abreu/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04402 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: AIRCROSS    Placas: BAM-7412 
Objetivo da Viagem: Busca Ativa/ Família Extensa/ MP/ Reunião Intersetorial com a Rede de Proteção. 
 
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte e dois (07/07/2022). 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 592/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Assistência Social. 
Nome do Servidor: Marcelo Jose Vieira 
Data início: 08/07/2022 
Data Fim: 08/07/2022 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Candido de Abreu/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 04402 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: VOYAGE    Placas: BBC-5281 
Objetivo da Viagem: Reunião Intersetorial com a Rede de Proteção. 
 
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte e dois (07/07/2022). 
   
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 591/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 07/07/2022  
Data Fim: 07/07/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN            Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com dois acompanhantes, com horário de atendimento às 08:30 horas no Hospital Evangélico. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte e dois (07/07/2022). 
 

 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 590/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 07/07/2022  
Data Fim: 07/07/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 09:45 horas na Clínica Fujii; 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte e dois (07/07/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 589/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 06/07/2022  
Data Fim: 06/07/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Arapongas/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes   
Veículo Utilizado: SPRINTER      Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 07:00 e às 08:00 horas no HOMPAR; 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital da Providência. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte e dois (07/07/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 588/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 06/07/2022 
Data Fim: 06/07/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN      Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HOMPAR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de Julho de 

dois mil e vinte e dois (07/07/2022).  
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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